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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

§TARMED ARTIGOS I{ÉOTCOS E HOSPITALARES LTDA., pessoa jurÍdica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 02.223.342/0001-04, com sede à Rua Wilson Lois Koehler

Júnior no 406 - Bairro Xaxim, Curitiba - PR, neste ato devidamente representado por seu representante

Iegal, apTesenta REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DB REEQUILÍBRIo ECoNÔMIco
FINANCEIRO pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

DOS FATOS

o MUNICÍPIO DE NOVA rÁrriVra - PR através do Edital de Pregão Eletrônico a45t2023

realizou Processo licitatório cujo esta Requerente sagrou-se vencedora através da proposta enviada ao

ente público, havendo a adjudicação através do ATA.

Em que pese as informações acima expostas, outra razão não assiste esta

Requerente, que não solicitar Reequilíbrio Econômico Financeiro a este ente público, nos termos de

fato e de direito a seguir delineados, vez que os itens sofreram variações em seu valor, de tal modo que

o preço orçado não mais se coaduna com o valor hodierno praticado no mercado, de sorte que restará

provado ante o conjunto probatório acostado, as excessivas alterações suportadas.

DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

Com a finalidade de comprovar o desequilÍbrio econômico financeiro e demonstrar

a urgente necessidade do realinhamento de preços, segue planilha de Custos e Formação de Preços que

comprovam a elevação dos custos do objeto contratado, conforme tabela abaixo, onde se pode aferir a

elevação dos preços à época do certame e os preços de momento conforme notas fiscais do fornecedor

anexo: 
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Item Descrição do procluto Custo
anterior

Preço
licitado Custo atual

Valor atual
pretendido

,
6
u(

,1

ITEM 17
BOBINA PAPEL GRAU
CIRÚRGICO 1OOMM X I"OOM

R$:23,715 R$: 40,00 R$:24,073

(0,6c

R&4L,00

ITEM 1.9
BOBINA PAPEL GRAU
CIRÚRGICO 3OOMM X ]OOM

R$:67,853 R$: 1-22,00 R$:71,986 R$:129,43

ITEM 87 LUVA ESTÉRIL 7,0 R$:0,78 R$:1,03 R$:0,90 R$:1,L9

ITEM 88 LUVA ESTÉRIL 7,5 R$:0,78 R$:L,03 R$:0,90 R$:1,19

ITEM 89 LUVA ESTÉRII B,O R$:0,78 R$:1,03 R$:0,90 R$:1,1"9
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A Régia Lei L4.L3312021 preleciona:

/ut. t24. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantÍtativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei;
II - por acordo entre as partes:
d) oara restpbelçcer o equilíbrio_gçonômjco-finar,rceiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

Acerca do tema, o Digesto Processual Civil aduz:

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem
como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,
para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e
influir eficazmente na convicção do juiz.

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Art,374 - Não dependem de prova os fatos:
I - notórios;
II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;
III - admitidos no processo como incontroversos;
IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.
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Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do

Brasil, estabeleceu a garantia de norma fundamental ao equilíbrio econômico - financeiro:

Art. 37, A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e doi wtunicÍpios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moraridàde,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

xxl - ressalvados qs casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, manüdas as
condições efetivas da proposta, nos ter da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveii à garantia
do cumprimento das obrigações.

Apesar da norma não prever de forma literal a expressão "equilíbrio econômico-

financeiro", aduz que deve ser mantida "as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,,.

Verifica-se, pois, que o equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo

a ser persegÚdo e preservado sÍgnifica a relação (de fato) existente entre o conjunto dos encargos

impostos ao particular e a remuneração correspondente: a contrapartida econômica.

A Administração Pública tinha o dever legal de ampliar a remuneração devida ao

particular proporcionalmente à majoração dos encargos mais onerosos e perceber a redução da

remuneração originalmente prevista. Não o fazendo resta à empresa prejudicada buscar a via judicial

para fazer valer os princípios basilares dos contratos administrativos.

Ampliados os encargos, dever-se-ia ampliar proporcionalmente a remuneração.

No presente caso, verificado o rompimento do equilÍbrio econômico-financeiro, o

ora peticionante solicita a esta Administração adoção das providências adequadas. Inexiste

discricionariedade: havia uma norna cuja vinculação é evidente.

A consagrada Doutrina de Marçal Justen Filho preceitua que:

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contrato.s administratfvos
desüna-se abeneficiar à próprio Ailministração, se os partículares tivessem
de arcar com as consequências de todos os eventos danosospossíveis, teriam
de formular propostos mais onerosas. A Administraçdo arcaria com os
custos correspondentes a eventos meramente possíveis - mesmo quando não
ocorrem o particular seria remunerado por seus efeitos meramente
potenciais." JUSIEN FILH), Marçal. comentários à tei de licitações e
contr atos admjtístr ativos. (Sdo P aulp :, 20 7B).zí I ',- --
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Joel de Menezes Niebuhr corrobora o exposto, vejamos:
,,

do contrato er4 face da vgriqçãg de custg deqo,rrente, em linbqq gergis; ile
evenlgs ir\tprevisíveis ou ile cgrlseqyênçial imprevisíVeis. (...) A
Administraçdo ndo reúne forças pard compelir terceiros a operarem em
prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as
condições da época da proposta sdo olteradas, (..r. " (In Licitação pública e
Contrato Adminístrativo,2o ed,, pg. Bgi)(grtfo nosso)

A ideia de equilÍbrio significa que em um contrato administrativo, os encargos do

contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na existência de

uma equação: a equação econômico-financeira.

É completamente temerário manter a continuidade do contrato sem que a equação

financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes para manter as despesas mínimas

da empresa contratada.
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subsidiariamente sustenta-se pelo que prescreve o Decreto Federal n, T.Bg2/2013:
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II - convocar os demais fornecedores
oportunidade de negociação.

assegurar igual

Por denadeiro, convém socorrer-se do que dispõe o código ciül em seu artigo 3gg:

Art. 393. o devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso
fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eres
responsabilizado.
Parágrafo único. o caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato
necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

Preceitua ainda, o Código Civil:

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a
prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com
extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos
extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do
contrato. os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à data da
citação.
Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar
eWitlpffinente as condições do contrato.

:.',.]

fi,

19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
trados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
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Art. 480. se no contrato as obrigações couberem a apenas uma das
partes, poderá ela pleitear que a sua prestação seja reduzida, ou alterado
o modo de executá-la, a fim de evitar a onerosidade excessiva.

Finalmente a Jurisprudência ainda autoriza o reequilíbrio, vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVQ. AÇÃO
REVISIONAL. RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMrcO-
FINANCEIRO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. ELEVAÇÃO DOS
CUSTOS DOS PRODUTOS CONTRATADOS. ALTERAÇÃO DE CARGA
TRIBUTÁRIA PROMOVIDA PELO DECRETO ESTADUAL N. 3334/2010 EM
DATA POSTERIOR À APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS. FATO
IMPREVISÍVEL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÀó
DO CONTRATO COM BASE NQ ART. 65, II, D, DA LEI N. 8.666/93.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO coNHECIDo E DESpRovIDo. "os
contratantes gozam do direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, isto é,
que sejam mantidas as mesmas condições da época da proposta, conforme dicção do
inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal. Noutras palawas, os conüatantes
gozam do direito de que seja mantida, durante a execução do conuato, a relação de
proporção entre os custos prospectados pelo contratado e a proposta apresentaâa por
ele à época da licitação, o que se denomina equação econômico-finanieira. O direito
ao equilíbrio econômico-financeiro deve ser mantido e preservado durante toda a
execução do contrato. Logo, diante de fato que desequilibra a equação econômico-
financeira, os contratantes fazem jus à revisão do cóntrato." ltrimÉuHR, Joel de
Menezes. Licitação Pública e contrato administrativo. 2. ed. rev. e ampl. Belo
Horizonte: Fórum, 2012).(TJ-sc - AC: 000sB69Tz2oLLB24004s palhoça o-oosaos-

77..?0LL.8.24.0045, Relator: Francisco oliveira Neto, Data de Julgamento:
04/0212020, Segunda Câmara de Direito público)

Por último, impende destacar que a coneção do desequilÍbrio econômico-financeiro

do contrato, como é óbúo, não está subordinada à periodicidade exigida para os reajustes normais dos

preços pactuados.

Trata-se de uma medida que deve ser implementada sempre que ficar comprovada a

incidência de fatores que alterem a equação econômica do contrato, independentemente do lapso

temporal.

Assim sendo, resta demonstrada, de forma translúcida, a necessidade de

Reequilíbrio Econômico Financeiro do contrato emrcá
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DOS PEDIDOS

Ex positi, requer-se:

i. O recebimento deste Requerimento em seus integrais termos;

ii. Seja submetida à apreciação do Gestor do Contrato/Ata e/ou do Município de

Nova Fátima - PR

iii. Seja deferido o Requerimento para Reequilíbrio Econômico Financeiro a fim

de Realinhar os preços inicialmente pactuados, constantes da planilha supra;

iv. Seja sobrestado qualquer emissão de Nota de Empenho e/ou Ordem de Compra

até que se decida sobre o pedido aqui formulado;

v. Em caso de negativa, seja esta Cia. liberada do compromisso e levado a termo a

rescisão contratual dos referidos itens, sem aplicação de penalidade para a requerente, nos termos do

art. 19 do Decreto Federal n' 7.892120L3;

vi. Em caso de negativa do pedido, seja o decisum devidamente fundamentado nos

consectários legais.

Nestes termos, pede deferimento.

Curitiba -P& 26 de Novembro de 2024.
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IOENTIFICAçÂO E ASSTNATURA DO RECEBEDOR

ldentificação do emitente
JOAOMED COMERCIO DE MA'
IAIS CIRURGICOS S/A

RUA WTLSON LOIS KOEHLER JUNtOR, 400

XAXIM Cep:81G30-280

cuRtTlBAIPR

Fonet 4121084546

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NorA FtscAl ELETRôNtcA

o-ENTRADA Tl
1-SAÍDA U

N. 0ooí70694
sÉRrE I
FOLHA Oíl02

ilt tilill llillilill llltiltililililil tililil ililil1 ilil tI
CHAVE DE ACESSO DA NF.E
4124 1078 7424 9100 0í33 5500 I 000 1 706 9415 5456 4972

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nÍe.Íazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZa DA opERAçÃo
VENDAS DE MERC. ADQUIRIDAS E/OU RECEBIDAS DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE AUTORTZAçÃO OE USO

141240297A018A7 oil 1Ol2O24 1 0:40:1 9-03:00

IilscRtçÁo ESTADUAL
10't6122447

INSC.ESTADUAL OO SUBST.TRIB. CNPJ

78.742.491t0001-33

00í
2911012024
597,34

CALCULO DO IMPOSTO;, .i

,I

BASE DE CALCULO DO ICMS

597,34

VALOR DO ICMS

7í,68
rAsE DE CALCULO DO tCMS SUEST|TUtçÃO

0,00
vALoR Do tcMs suBsrrÍuçÀo

0,00
/ÂLOR ÍOTAL DOS PRODUTOS

597,34

últoa oo rnere
0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

oEscoNTo

0,00
oUTRAS DESPESAS ÂcEssÓRIAs

0,00
VALOR DO lPl

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

597,34

RUA WILSON LOIS KOEHLER JUNIOR N 406

I coD. PRoD
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DESCRTçÃO DO PRODJSERV.

BOBINA E§T OSCMXIOOMT - VITALPACK - LT: 2401
25 -VALt 01101140

NCM/SH

48't95000

csT

151

CFOP

5102

UN

RL

ouÂNT.

3,00

V,UNITÂRIO

19,2446800

V.TOTAL

57,73

BC.TCMS

57,73

V.lClr'lS

6,93

v.tPt

0,00

A.ICMS
.t9.50%

A.IPI

0,00%

BOBINA EST 10CMX100MT - VITALPACK - LT: 2401
25 - VAr: 01/0'U40

tlS'195000

48195000

151 5102 RL 3,00 24,0755600 72,22 8,66 0,00 19.50% 0.00%

BOBINA EST l2CMX100MT - VITALPACK. LT: 2401
25 - VAL; 01/0,l/40

151 5102 RL

RL

2,00 28,8266800 57,65 57,65 6,92 0,00 19.500/o 0.00%

BOBINA EST 25CMX100MT - VITALPACK - LT: 2310
20 - VAL; 01/0í140

48195000

48195000

151 102 't,00 60,1490800 60,14 60,'l4 7,22 0,00 '19.500/o 0.000/0

0.00%BOBINA EST 25CMX100MT - VITALPACK - LT: 2310
20 - Vl\Lt 01l01l4O

151 5102 RL

RL

1,00 60,1490800 60,14 60,14 7,22 0,00

0,00

19.5070

FITA MTCROPORE BRANCA COM CAPA ,100MMX4,5M -
V lT AL - LT i 231207 - V A\: 041 12128

3005't020

30051020

151 102 20,00 2,80472000 56,09 56,09 6.73 19.50% 0.00%

FITA MICROPORE BRANCA COM CAPA 2sIVlMXIOM - VI
TAL . LT: 24041 1 - VAL: 09/04/29

,5'l 5102 RL 't00,00 1,20860000 120,86 120,86 14,50 0,00 '19.50%

19.500Á

0,00%

0,00ô/"FITA MICROPORE BRANCA COM CAPA SOMMXlOM - VI
TA! - LT: 240í15 - VALt 0sl04l2S

30051020 151 5102 RL 50,00 2,25024000 112,51 112,51 13,50 0,00
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DO ISSON

tNscRtÇÃo MuNtctpAL VALOR TOTAL DOS SERVTÇOS BASE oE cÁLcULo oo IssQN VALOR OO ISSAN

INFoRMAçÔEs coMPLEMENTAREs

Dfferimênto Parcial conforme Anexo vlll, Art. 28 do RICMS/pR - Decrelo lBTllzo'l7,lcMS Diferido em
38,4ô70 no valor de R$4.51. Dlferimento Parcial conÍorme Anexo Vlll, Art. ZB do RICMS/pR - Decreto
787112017.ICMS Dlfsrldo êm 38,46% no valor ds R$4.51. Diferimento Parclal conforme Anexo Vtll, Art. 28
do RlcM§/PR - Deqelo787112017.lcMS DiÍêrido em 38,46% no valor de R$4.33. Diferimento parciât

conforme Anexo Vlll, Art. 28 do RICMS/PR - Deoreto 7871/2017. ICMS Diferido em 38.46% no valor de
R$4'21, Diferimento Paroial coníorms Anexo Vlll, Art. 28 do RIoMS/PR . Decteto7B71lzo17. ICMS Diíerido
em 38í6% no vâlor de R$9.07, Diferimento Parcial conforme Anexo Vlll, Art. 28 do RICMS/PR - Dêcreto
787112017 ,ICMS Dlferldo em 38.46% no valor do R$4.32. Diferlmento Parcial conÍorme Anexo Vlll, Art. 28
do RICMS/PR - Deile(o787112017.ICMS DiÍerido em 38,46% no valor de RgS.42. Difêrlmento parcial

conÍorme Anexo vlll, Art. 28 do RlcM§/PR - Decreto 7871/2017, lcMS Diferido em 38.40y0 no valor de
n$8.44. Prorocolo: 141240297801887 DIFERIMENTo PARCIAL AàT. 28 oo ANExo vilt Do RTCMS-pR ped idot74s714
NotaFiscal:170694Dt.lmpressao:0íl10/24VENDAENTREEMPRESASMUNIctPtOVERENE63g2g Localde
Entrega : RUA WILSON LOIS KOEHLER JUNIOR, N" 406 cEP: I t630-280 XAX|M, CUR|T|BA-PR CEp: S1630-280 XAXIú

oaoos ADtctoNAts

illl

pruürad Iy



RECEBEMOS DE JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INDICAÔA AO LADO NF{
N.000155983

sÉR51n í n ç{.x.

DATA OE RECEBIMENTO toENTtFtcAçÂo E AsstNÀÍuRA Do RECEBEooR

ldentificação do emitente
JOAOMED COMERCIO DE MA
IAIS CIRURGICOS S/A

Rua Wlson Lols Koohlor JunloÍ, 406

Hau€r Cep:81630.280

CURITIBây'PR

Fons! 4í2í084545

DANFE
DOCUMENTOAUXILIAR DA

NorA FlscAL ELETRôNtcA

o-ENTRADA n
1-sAÍDA fl

N.000155983
SÉRIE í
FOLHA Oí/02

il1ililIfl I lll llll|ililililil I ] illtil fl ililt illlilil1t ilt tlffit ilil ilt
CHAVE DE ACESSO DA NF.E
4123 0978 7424 9100 0133 5500 1000 1559 8318 í058 2055

Consulta de autentlcidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NAÍUREZA DA oPERAçÂo

VENDAS DE MERC. ADOUIRIDAS E/OU RECEBIDAS DE TERCEIROS
PRorocoLo oE AUToRtzaçÃo DE uso

1 41 230250025589 2210912023 1 7:01:55-03:00

tNscRtçÃo ESÍADUAL
'1016122447

INSC.ESTADUAL DO SUB9T.TRIB. CNPJ
78.742.491t0001-33

NoME/RAzÃo soclal
§TARMED ARTIGOS MEDICO§ E HO§PITALARES LTDA

CNPJ/CPF

02.223.34210001-O4

DATÂ DE EMtssÁo
2210912023

ENDEREçO

RUAWILSON LOIS KOEHLER JUNIOR, N'406.SN
BAIRRO/OISTRITO

XAXIM
CEP

81 630-280
DATA ENTRADA/SAIDA

2210912023

MUNICtPtO

CURITIBA
FONE/FAX

04121094546
UF

PR

tNscRtçÂo ESTADUAL

9014634921

IORA ENTRADI'/SAIDA

l7:00:00

m;---l--
r;,bií- | -l-_l_ l_ -l---] _l- _ l--l

DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICM§

438,80
VALOR OO tCMS

52,65
]AsE DE cALculo Do lcMS suBslTulÇÀo

0,00
vALoR Do tcMS suBsTlTutçÀo

0,00
ÚALOR TOTAL DOS PRODUTOS

493,49

DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00
oUTRAS DEspEsAs AcEssóRÁs

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

493,49

TRANSPORTADOS

RAAIOSOC|AL IFRETEPORCONTA

cLTENTE RETTRA lr-oesrrxnrnnro
cÓDIGo ANÍT PLACA Do vElcuLo UF CNPJ/CPF

78.742.491/0001 -33

ENOEREçO

RUA WILSON LOIS KOEHLER JUNIOR N 40ô

MUNICIPIO

CURITIBA

UF

PR

tNscRlçÃo ESTADUAL

1016122447

oUANT|DADE 
l:Ir"'. IMARCA

NUMERAçÃo PESO BRUTO

1,000

PESO LTOUTOO

'1.000

coD. PROo

BALREILFO,

:.'3:'_.-._.....

,pATRPC0904
81

DRESUSA32T
84

DRESUSA4ST
84

DRETOR282
73

DEgcRtçÂo Do PRoDJSERv,

BALAO DE REINALACAO O,5L LATEX FREE . ADVANT
IVE - LT: 20210401 - VAL: 00/01/40

NCM/SH

401920'10

csT

151

CFOP

5102

UN

UN

QUANT.

2,0Í

V.UNITARIO

5,46000000

V.TOTAL

't0,92

BC.tCMS

10,92

v.lcÍiis
1,31

v.tPt

0,00

a.tcMs

í9,00%

A.IPI

0.00%

BAIáO DE REINALACAO íL LATEX FREE - ADVANTM
E - LT: 20210401 - VAL: 03/01/40

10192010 51 5102 UN 2,0( 6,05224000 12,10 12,10 t,4s 0,00 19.00% 0.000/o

BALAO DE REINALACAO 2L LATEX FREE .ADVANTM
E . LT: 20201015 - VAL| 02101140

t0192010 5l 5102 UN

RL

2,0( 6,57580000 13,15 13,15 í,58 0,00 19.00%

't9.000Á

0.00%

BOEINA EST íOCMXIOOMT - VITALPACK. LT: 2212
22 -VALt 01lo1l40

18195000 151 5'102 2,0( 23,7161200 47,43 47,43 5,69 0,00 0.00%

CANULA TRAAUEOSTOMIA PVC C/BALAO OESCARTAVEL
No 5,0 - VITAIGOLD - LT: 220620 - VAL; 20/06
t27

10183929 651 5102 UN 2,0c 6,50332000 '13,00 ,l3,00 í,56 0,00 '19.00% 0,00%

CANULA TRAOUEOSTOI\,I14 PVC C/BL DESC 8,0 - VIT
ALGOLD. LT; 220620 - VALt 20106127

)0í83929 651 5102 UN 2,0c 6,50332000 13,00 13,00 1,56 0,00 19.00% 0.00%

CANULA TMQUEOSTOMIA PVC C/BL DESC 9,0 - VIT
ALGOLD . LT: 220620 -VAL| 20106127

10183929 651 5102 UN 2,0c 6,50332000 13,00 13,00 '1,56 0,00 19.00% 0.00%

DRENO SUCCAO SANFONADO 3.2 . VITALSUC - LT:
s.230 4607 23 - V ALi 0 1 I 03 I 29

DRENO SUCCAO SANFONADO 4.8 . VITALSUC - LT:
S220160535 - VAL| 0U12126

,0183929 640 5102 UN 2,0( 9,51928000 19,03 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00%

J0183929 640 5102 UN

UN

2,0c '10,2238000 20,44 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00%

DRENO TOR X No 28 - MED SHARP - LT: DT190623
28 - VAL: 19/05/25

,0183929 040 5102 6,0c 2,53688000 15,22 0,00 0,00 0,00 0.000/0 0.00%

LAMINA BISTURI NO íO INOX - ADVANTIVE . t
CALCULO DO ISSON

fnscntcao r,runrcrelL ivrLoa roraL oos senvrços - 
- 

--l 
aas-e oe caLãu,-o oo r.ssor.r 

-IvaLoR 

Do rssaNllltl !___l
DADOS AOICIONÂIS

Perciel conforme Anoxo Vlll, Art. 28 do RICMS/pR - DecreloTBTllZ0lT,lCMS Diferido em
no valor de R$3,76. Diferimento Parclal conforme Anexo Vlll, Art. 28 do RICMS/PR - Decreto

787112017 ,ICMS DlÍerldo em à6.84% no valor de R$0.91. Dlferimento Parclal conforme Anexo Vlll, Art. 28
RICMS/PR - DecreloTET'l12017,lCMS DiÍerido em 36.84% no vâtor de R$0.91. DiÍerimento parcial

Anexo Vlll, Art, 28 do RICMS/PR - Decreto7E71l2017,lcMS DiÍeÍido em 36,84% no valor de
R$0.91. DiÍerimento Parcial conÍorme Anexo Vlll, Art. 28 do RICMS/PR - DecÍelo 787112017. ICMS DlÍerido

36.8470 no valor de R$2.54. DiÍerimento Parcial conforme Anexo Vlll, Art. 28 do RICMS/pR - Decreto
797112017,lCMS Dlferido em 36.84olo no vâlor de R92.62. Oiferimento Pârcial conformo Anexo Vlll, Art. 28

RICMS/PR - Decrelo787112017.lCMS Diferido em 36.84% no valor d.o R$3.32. DiÍerimento parcial

Anexo Vlf l, Art. 28 do RICMS/PR - Decrcto7g7112017.|CMS DiÍerido em 36.84% no valor de

R$2.22. Diferimento Parcial conÍorme Anexo Vlll, Art. 28 do RICMS/PR - Decfeto7871l2O17,lCMS Diferido

em 36.84% no valor de R$1.11. Diferimento Parcial conÍorme Anexo Vlll, Art. 28 do RICMS/PR - Decreto
787112017 .ICMS Diferldo em 36.84% no valor de R$1.1 1 . DlÍerlmento Parclal conforme Anexo VIll. Art.

Forsrüd ty YoTlj§
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RECEBEMOS OE JOAOMED COI\4ERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS SiA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO IÁDO

*. ooo.ro|físenfl$Í056
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAçÁo E ASSINATURA Do REcEBEDoR

ldentificação do emitente
JOAOMED COMERCIO DE MA
IAIS CIRURGICOS S/A

RUA WILSON LOIS KOEHLER JUNIOR, 406

XAXIM C6p:8í630-280

CURIÍIBA/PR

Fons! 4í21084545

DANFE
DOCUMÉNTO AUXILIAR DA

NoTA FISCAL ÉLETRÔNIcA

o-ENTRADA f1
í-sAÍDA l' I

N.000í706í5
SÉRIE í
FOLHA Oí/Oí

lt ililr ilt ililil ill ilil iltililililililr ]l
CHAVE DE ACESSO DA NF-E
4124 0978 7424 9100 0í 33 5500 í 000 1 706 15í6 2320 { 388

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.íazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZA DA oPERAçÃo

VENDA MERC, RECEB.TERC. SUBST,TRIBUT. CONT, SUBSTITUTO/ VEND
PRorocoLo oE AuroRtzAçÂo oE uso
14'1240294525781 27 10912024 17:4 1 :10-03:00

tNscRtçÁo ESTADUAL
1016122447

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB.
90671 29463

CNPJ
79.742.491t000',t-33

NoME/RÁzÁo soclAl
STARMED ARTIGOS MEDICOS E HO§PITALARES LTDA

CNPJ/CPF

02.223.3421000',t-04

DATA DE EMEsÃo
2710912024

ENDEREçO

RUA WILSON LOIS KOEHLER JUNIOR. N'406.SN
BAIRRO/DISTRITO

XAXIM
CEP

81630-280
DÀTA ENTRADA/SAÍDA

2710912024

MUNICIPIO

CURITIBA
FONE/FAX

041210A4545
UF

PR

INSCRIçÃO ESTADUAL

9014634921

HORA ENTRADA/SAIDA

17t37tol

00í
27109t2024
7,49

002
2411012024
2.935,50

BASE DE GALCULO DO ICMS

2.935,50

OO FRETE

0,00

.i.

i

RAzÃo soctal
CLIENTE RETIRA

I 
rnere ron conrn

lllt§r!ôr4ryq
lcóorco rnrr I ruca oo velcur-o lur lcnrlrcer
l l I lzo.z+z.cslooor-as

ENDESEçO

RUA WILSON LOIS KOEHLER JUNIOR N 406

MUNtCtPtO

CURITIBA

uF -- - -ltrJrcRtçÃo EsTADuAL

PR 11016122447

OUANTIDAOE ESPECIE

CX
MARCA NUMERAçÃO PESO BRUTO

1,000

PÉSO LIOUIDO

1,000

COD. PROD

APTRICD2LO
29

BOB|2oXí0
0720 .

BOBt25Xí0
0720

BOBt3oX10
0720

DISPINCSEE
51481

DISPINCSÉE
6r481

DEscRrçÂo Do PRoD/sERv,

APARELIJO BARFEAR TRICOTOMIA 2 LAMINA§ . VIIA
LMAX - LT: 20240303 - VAL: 01/01/40

NCM/SH

82121020

csT
'110

CFOP

5403

UN

UN

OUANT.

100,00

V.UNITARIO

0,47668000

V.TOTAL

47,66

BC.TCMS

47,66

v.tcMs

5,72

v.tPt

0,00

A,ICMS

12.OOYI

A.IPI

0.000/0

BOBINA EST 20CMX100MT - VITALPACK. LT: 2401
25 - VA|-i OllO'1140

48195000 15',1 5102 RL í6,00 48,0711600 769,13 769,1 3 92,30 0,00 19.50% 0.00%

BOBINA EST 25CMX100MT . VITALPACK - LT: 2310
20 - VAL: 0l/01/40

48r95000 151 s102 RL 16,00 60,1490800 962,38 962,38 115,49 0,00 1 9.500/0 0.000/o

BoBINA EST 30CMX100MT . VITALPACK - LÍ: 2401
25 - VAL: 01/0íl40

48'195000 15'1 5102 RL 5,00 71,S876400 359,93 359,93 43,19 0,00 19.50% 0.000/o

OISPOSITIVO INCONTINENCIA URINARIA SEM EXTEN
SAO N 5 C/íUN COM FITA ADE - VITALGOLD . LT:
202303í0 . VAL: 09/03/28

9018392'l 651 5102 UN 500,00 0,79640000 398,20 398,20 47,79 0,00 19.50% 0.00%

DISPOSITIVO INCONTINENCIA URINARIA SEM EXTEN
SAO N 6 CíUN COM FIÍAADE. VITALGOLD . LT:
20230310 - VAL: 09/03/20 .

90183921 651 5102 UN 500,00 0,79640000 398,20 398,20 47,79 0,00 19.50% 0.0070

DO TSSON

tNscRtçÂo MUNtctpAL vaLoR ToTAL DOS SERVTÇOS BASE DE cÁLcuLo Do tsseN VALOR DO ISSAN

INFORMAçÔES COMPLEMENTARES

Diferimento Parcial conforme Anexo Vlll, Art. 28 do RICMS/PR . Decreto 7871/2017. ICMS Diferido em
38.46010 no valor de R$3,57. Diforimento Parcial conforme Anexo Vlll, Art, 28 do RICMS/PR - Decreto
787112017,1CM5 OlÍêrldo em 38í6% no valor de R$29.86. DlÍerlmento Parclal conformê Anexo Vlll, Art. 28
do RICMS/PR - Decrelo787112017,ICMS Diferido êm 38,4ôolo no valor de R$29.86. OiÍerimento Parcial
conforme Anexo Vlll, &t, 28 do RICMS/PR - Decreto 7871/2017. ICMS DiÍêrido em 38.46% no valor de
R$57.68. Diferimento Parcial conforme Anexo Vlll, Art. 28 do RICMS/PR - Decrclo 7871t2O17.ICMS DiÍêrido

em 38.460/o no valor ds R$72.,l7. Diferim€nto Parciâl conforme Anexo Vlll, Art. 20 do RICMS/PR - Decreto
787112017 . ICMS Dlferido em 38.46% no valor de R$27.00. PÍotocolo: 141240294525781 ICMS ST E DIFERIMENTO
PARCIAL ART. 28 DO ANEXO Vlll DO RICMS-PR Pedldo: 745603 Nota Fiscal: 170615 Dt. lmpÍessaot 27l1gl24
VENDA ENTRE EMPRESAS PARAGUACU PAULISTA PEDIDO 02318124 Locâl de Entrega : RUA WILSON LOIS KOEHLER

JUNl0R, N'406 CEP:81630-280 XAXIM, CURITIBA-PR CEP: 81630-280 )GXllf0URlTlBA-PR -üCONFIRA o NUMERo DE

VOLUMES NO ATO DA DESCARGA. NO CASO DE FALTA DE VOLUME C6RAR DA TRANSPORTADORA, RECLAMACOES
SERAO ACEITAS NO PRAZO MAXIMO DE 24 HORAS APOS A



RECEBEMoS DEJoAoMEo coMÉRcio DE rúaTErucrs-crÉúRõrcõS sÃõ§Fã-oõúÍõ§ c6N§teNffi NF{
N.000í00725
sÉR'|T1 ft '! ti s ?

DATA OE RECEBIMENTO IoENTIFICAçÃ,o E ASSINATURA oo RECÊBEDoR

!dentificaçâo do emitente
JOAOMED COMERCIO DE MA
IAIS CIRURGICOS S/A

RUA WILSON LOIS KOEHLER JUNIOR,406

XAXIM Cep:8í630.200

CURITIBA.'PR

Fonot 4121084545

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NorA FtscAL ELETRôNtcA

o-ENTMDA Í-;lI.SAIDA L]
N.000í60725
SÉRIE í
FOLHA 01/Oí

lil ililtiltililililil1 llllllllllllllllr lilillilrllilt lllllr til
CHAVE DE ACESSO DA NF.E
4124 0278 7424 9100 0í 33 5500 í ooo I 607 251 9 5869 6934

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZa DA opERAÇÂo

VENDAS DE MERC, ADQUIRIDAS E/OU RECEBIDAS DE TERCEIROS
PRorocoLo DE AuToRtzAçÂo oE uso
1 41240041 457 045 Ogl02l^024 1 2:02:15-09:00

rNscRtÇÁo ESTADUAL
1016122447

INSC.ESTADUAL DO SUBST,TRIB. CNPJ
7A.742.49110001-33

DO IMPOSTO

BASÉ DE CALCULO DO ICMS

í.916,73
VALOR DO ICMS

230,02
DE cALcuLo Do tcMS suBsTtTUtçÀo

0,00
vALoR Do tcus suBstrutçÂo Jvaton rorlt oos pRoDuros

o,oo I r,sro,zs
OO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

o,0o
DESCONTO

0,00
ourRAs DESPESAS AcESsóRtas

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

í.916,73

DO

COD, PROD

BOBr30X10

481

DESCRTçÃO DO PRODJ§ERV.

BOBINA EST 30CMXí00MT - V|TALPACK - LT: 2304
30 - VAL: 0'l/01/40

NCM/SH

48r95000

90183929

il,;;;

csT
í5'l

CFOP

5102

UN

RL

UN

AUANT.
,10,00

V.UNITARIO

87,8533200

V.TOTAL

678,53

BC.tCMS

678,53

18,06

v.tcMs

91,43

2,17

v.tPt

0,00

0,00

0,00

0.00

.;;;

a.tcMs

19.00%

19.00%

--ü*%

'19.00%

Â.tpt

0.00%

0,00%

0.000Á

õü,;

0.00%

CANULA GUEDEL 4 PVC ESTERIL TMNSPARENTE . A
DVANTIVE - LT: ?21205 -VAL| 05t12127

5'l 5102 20,00 0,90328000

0,90328000

18,06

CANULA GUEDEL 6 PVC ESTERIL TMNSPARENTE . A
DVANTIVE - LT: 221205 -VA.Lt OSt12t27

CATETER I8G INTRÂVENOSO TEFLON . VITAL . LT:
S2304S0504 - VAL: 0,U03/29

5í 5102 UN

UN

20,00

1.000,00

18,06 18,0§

294,44

2,',17

35,3s90't83929

39269030

151

651

5102 0,29444000 294,44

COLETOR URINA SISTEMA FECHADO 21. VITALGOLD
- LT: 32209í90í - V Al-i 151 10127

5102 UN 500,00 1,81528000 s07,64 907,64 108,92 19.00%

DO

tNscRrçÃo MUNtctpAL VALOR TOTAL OOS SERVTÇOS BAsE DE cÁLcuLo oo tssaN VALOR OO ISSQN

Diferimento Parcial conforme Anexo vlll, Art. 28 do RlcMs/pR . Decreto 7871/20i7. lcMS Diferido em
36.84% no valor de R$63.53. Dlferimento parclal conforms Anexo vlll, Art. 2g do RlcMs/pR - Decreto
787112017 ,ICMS Diferido em 36.84% no valor dê R$1.26. Diferlmento Parclal conforme Anexo Vlll, Art, 2g
do RlcMs/PR - Decreto787112017.lcMS Diferido sm 36,840/o no valor de R$1.26. Diferimento parcial
oonforme Anexo Vlll, Art. 28 do RlcMs/pR - Deoreto 787í120í7. lcMS DiÍerido em 36.84% no valor de
R$20.01. Diferimento Parclal conforme Ansxo Vlll, Art. 28 do RICMS/PR - DscÍeto7BT1tZO17,lCMS Dlferido
em 36.840/0 no valordê R$47.49. Protocolo: 141240041457045 D|FERIMENTo pARclAL ART,28 DO ANEXO Vlll DO
RICMS.PRPedldo:735324NotaFiscal:160725Dt,tmprêssâo:09/02/24VENDAENTREEMpRESAS MUNICIpIODE
CAMPO LARGO NE103012024 Local de Entrega : RUA WILSON LOIS KOEHLER JUN|OR, N" 406 CEp: 81630-280
)(AxlM, cuRlrlBA-PR cEP: 81630-zB0 xAxtM cuRtlBA-pR *.coNFtM o NUMERo DE voLUMES No ATo DA
NO CASO DE FALTA DE VOLUME COBRAR DA TMNSPORTADORA. RECLAMACOES SOMENTE SERAO ACEITAS NO
DE 24 HORAS APOS A ENTREGA DO MATERIAL.

RAzIo soctaL
cLlelrte nEttRn

FRETE POR CONTA

l.DESTINATARIO
cóDrco ANTT PLACA Do vEÍcuLo JF CNPJ/CPF

78.742.491t0001-33
Er{oEREçO

RUA WILsoN LoIs KoEHLER JUNIoR N 406

vluNlctPto

)URITIBA

UF

PR

rNscRrçÀo ESTADUAL

1016122447

OUANTIDADE

1

:sPEctE 
lnanca

NUMERAçÃo PESO BRUTO PESO LtOUIDO

T§T$§powffod hI

d+



.EUUMEK.MAIEKIALHU§TIIALAKLIUAU§TKUUUIU§/§EKVIçU§IJON§'I'ANIBSNANO'I'AFISCALELETRONICAINDICADAA
LADO-DESTINATÁRIO:STARMEDARTIGOSMEDICQSEHoSPITALARESLTDA-RoDBRCENToEDEzEssEIs,IT663.xAxIM.CURITIBA-PR-EúISSÂô:,9.05-
2024 - VALORTOTAL: Ril 8.100,00

NF-e

,,il;ffSX or,I)ATA DE RECEBIMENTO DENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

ROBISA INDUST. E COMER. MATERIAL HOSPITALAR
LTDA

AVNOSSA SENHORA DE FATIMA,925

PARQUE SANTA CLARA

Engenheiro Paulo de Frontin

Rr (24)2463-994s 26.650-000

DANFE
Dooumento auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

salda: I f, I
Entrada:0 I I

FL I II
N': 18611

Série: I

ll lll l llll lll llilil il ilililillililililil ilililililillil ililililil illilfl

3324 0505 2637 0900 0101 5500 1000 0186 11127537 6506

Consulta do autontioidade no poÍal naoional da NF-e
www.nfe.fazenda,gov.br ou no site da Sefaz Autoizadora

h'A I UKIZA L'A UPERAçAU

REVENDA DE MERCADORIA FORA DO ESTADO
I

233240021 0050 52 29 / 05 12024 17 : 10:03
UÜU

IN§UT(IçAU ts§IADUAL

79981818
IN§UKçAU E§IAUUÂ.L §UIJ. TT(llJU IAT(IA -NPJ

c5.263.709/0001-0r
DESTINATÁRIo/REMETENTE

STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
-NrJ/UP.t.

02.223.3421000t-04
I

29-05-2024
HNUtsKEçU

ROD BR CENTO E DEZESSEIS,17663
BAIRRO/D]STRITO

XAXIM
vlll'

8l,690-310 29-05-2024

CURITIBA
FONE/FAX

At\ 2t08-4s4s
UI

PR
TNDIUAUUI(IE

l-Contribuinte
u\§uKrçAu t §lAl,uA!
)01463492r 17:09:29

C,
BA§IJ I]E ÇALOULO DE ICM§

8.100.0c
VALOR DO ICM§

972,00
BASE DE CALC. DE ICMS ST

0,00 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

8.100.00
VALUI( UU NKtsI§

0.00
VALOR DO SEGURO

0,00
DE§ÇONTO IOUTRASDESP. ACESSORIAS

0,00 0.00 0,00
VALUK IUTAL L}A NU'Iâ

8.100.00

DOPRODUTO/§ER
COD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCIÚSH CST CFOP T]NID QTD. VLR.UNIT. VLR,TOTAL BC.ICMS vLR,rcMs VLR,IPI

IPI
.002 LUVA MAX TOUCH ESTERIL 7.0 40r 5 l 200 000 6t02 P 3.000,00( 0,9( 2.700,00 2.700,0( 324,0t 0,0( 12.00 0.00

í,:S+.OOr LTJVA MAX TOUCH ESTERIL 7.5 40r 5r 200 000 6102 P 3.000,00( 0,9( 2.700,00 2.700.0( 324,0t 0,0( 2.00 0.00

16.354.004 LUVA MAX TOUCH ESTERIL 8.0 t0t 5 I 200 000 6ttJz P 3.U00,00( 0,9( 2.700,00 2.700,0( 324,0t 0,0( 12.00 0,00

I
l
l;r
i,

l,

, DADOS ADICIONAIS
nronveçÔrscoMpLEMENTÀRES I nrsenveoonoFlsco
Venda gerada a partir do OrÇamento n 0000007910 - Voce pagou afJroxj.madamente :
R$340r20 de tributos federais R9L620,00 de tributos estacluais Fonte: IBPT

erd

@

powered uV N A[t ctoJ

I

ii
I
I

,t



RECEBEMOS DE.LUVIX COMERCIO IMP E EXP SA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DANoTA FISCAL ELETRÔNICA INDICAhA 
^ABAIXo. EMIssÁo: I l/10/2023 v.Arq-\Igl4!lB$_1r_?q0r_90 qpsrrNArÁRro: STARMED ARrrcos MEDrcos É ÉôsFúÀiÁÀr§-iibã: R U'í,jB,ENJAMIN A}.IToNIo ANSAI, I8O NoVo MLNDo CURITÍBA-PR 058 NF-e

N". 000.010.121
Série 001

DATA DE RECEBIMENTO IDENTÍFICAç:ÁO E A§SINATURA DO RECEBEDOR
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